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PODER JUDICIÁRIO

                                                                  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801019-80.2018.8.15.0261

RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

APELANTE : Joao Marcos Balbino Limeira

ADVOGADA : , OAB/PB 17.102Amilton Pires de Almeida Ramalho

APELADA : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

ADVOGADO : João Barbosa, OAB/PB 4246-A

ORIGEM : Juízo da 1ª Vara Mista da Comarca da Piancó

JUIZ (A) : Pedro Davi Alves de Vasconcelos

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
PRÉVIO. NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL EXARADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO
AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA.
INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. DECISÃO
MONOCRÁTICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 932, IV, “b”, DO CPC.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Num. 9664866 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Leandro dos Santos - 15/02/2021 15:54:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021515541563100000009632517
Número do documento: 21021515541563100000009632517



- O Supremo Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que o
estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível
com o princípio do livre acesso ao poder judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV,
da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a
necessidade de manifestação judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio
requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das
instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento
de Repercussão Geral reconhecida nos autos do RE nº 631.240, Rel. Min. Roberto
Barroso.

Vistos etc.

 

Trata-se de Apelação Cível interposta por JOAO MARCOS BALBINO LIMEIRA contra a Sentença de
ID 8412209 proferida pelo Juízo da 1ª Vara Mista da Comarca da Piancó que extinguiu o presente feito,
sem resolução do mérito, por falta de interesse processual, em decorrência de ausência de prévio
requerimento administrativo.

 

Em suas razões, o Apelante requer a reforma da Sentença e o retorno dos autos ao Juízo  para o seua quo
regular trâmite processual (ID 8412209)

 

Contrarrazões Id 8412214.

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público opinou pelo desprovimento do Recurso, ID 8593862.

 

É o relatório.

 

DECIDO
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A parte autora postulou o pagamento do seguro obrigatório (DPVAT), após ter sido vítima de acidente de
trânsito, em 31/08/2016, sofrendo diversas lesões.

 

Requer a reforma da Sentença e, em seguida, a devolução do processo ao juiz  para que sejaa quo
devidamente instruído, seguindo o seu prosseguimento normal.

 

Pois bem.

 

O Supremo Tribunal Federal firmou jurisprudência acerca da necessidade de prévio requerimento
administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário nas Ações de Cobrança de seguro
DPVAT:

 

EMENTA. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/2015. AÇÃO DE
COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO
ART. 5º, XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONSONÂNCIA DA
DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA

 RECURSO EXTRAORDINÁRIODO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
QUE NÃO MERECE TRÂNSITO. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA
DO CPC/2015. 1. O entendimento da Corte de origem, nos moldes do assinalado
na decisão agravada, não diverge da jurisprudência firmada no Supremo Tribunal
Federal. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é
compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Precedente: RE 631.240-RG,
Rel. Min. Roberto Barroso, Tribunal Pleno, DJe 10.11.2014. 2. As razões do
agravo interno não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a
decisão agravada. 3. Majoração em 10% (dez por cento) dos honorários
anteriormente fixados, obedecidos os limites previstos no art. 85, §§ 2º, 3º e 11, do
CPC/2015, ressalvada eventual concessão do benefício da gratuidade da Justiça. 4.
Agravo interno conhecido e  não provido.
(STF - RE 1179019 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma,
julgado em 07/06/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-137 DIVULG
24-06-2019 PUBLIC 25-06-2019). 

 

Num. 9664866 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: Leandro dos Santos - 15/02/2021 15:54:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021515541563100000009632517
Número do documento: 21021515541563100000009632517



Todavia, segundo o RE nº 631.240, tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria,
inclusive no Supremo Tribunal Federal, foi estabelecida uma fórmula de transição para lidar com as ações
em curso e, em todas as hipóteses previstas, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar
em conta a data do início da ação como termo de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais,
veja: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A
instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é
compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a

2. Apresença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 
concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado,
não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e
indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de
ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com

 3. A exigência de prévio requerimentoo exaurimento das vias administrativas.
administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for
notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de
pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente
concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação
mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo –
salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento
da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o
não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada
oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,
deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em
c u r s o ,
nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do
presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento
administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i)
caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência
de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii)
caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o
interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se

, observando-se a sistemática aenquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas
seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido
administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a
postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido
em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas
eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido
administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões
imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará
caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos
acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial
deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do

 9. Recurso extraordinário a que se dárequerimento, para todos os efeitos legais.
parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa
dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora – que alega ser
trabalhadora rural informal – a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias,
sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será
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intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão
administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do
início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz,
que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir. (STF: RE 631240,
Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-220
DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014).

 

No presente caso, como , marco  a ação foi proposta em 03.04.2017 (ID 4044917) posterior ao
, , razão pelajulgamento do precedente paradigma (03.09.2014) não se aplica a regra de transição

qual a Sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito deve ser mantida.

 

Assim, inexistindo comprovação de resistência à sua pretensão na via administrativa, não há que se falar
em reforma do .Decisum

 

Nesse sentido:

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE
SEGURO C/C REPARAÇÃO DE DANOS - INVALIDEZDPVAT 
PERMANENTE - CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE
DE AGIR - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
PRÉVIO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO

 NOS TERMOS DO ART. 295, III DOSEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO
CPC-73 - APLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO ESTABELECIDA
NO RE 631.240 PARA AS DEMANDAS AJUIZADAS ATÉ O MARCO
INICIAL DE 03.09.2014 - TESE RECURSAL APRECIADA NO STF EM
REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL - ANULAÇÃO DA SENTENÇA E
RETORNO DOS AUTOS À INSTÂNCIA A QUO PARA SOBRESTAMENTO
DA DEMANDA E ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS ELENCADAS NO
ACÓRDÃO - PROVIMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO APELATÓRIO
- A tese recursal enseja acolhimento, porquanto aplicável ao caso concreto a
hipótese de incidência da regra de transição mencionada no corpo do voto do RE
631.240 apreciado no STF, em regime de Repercussão Geral. - Na citada regra, o
STF busca resguardar a segurança jurídica nas demandas judiciais ajuizadas antes
da conclusão do acórdão, fixando, assim, a data de 03.09.2014, como marco para a
adoção de diversos procedimentos em situações específicas. - Verificando que o
veredicto de primeiro grau encontra-se em confronto com jurisprudência
dominante do STF e deste Tribunal, o provimento monocrático do recurso é
medida que se impõe. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00006800920148150581, - Não possui -, Relator DESA. MARIA DE FÁTIMA
MORAES BEZERRA CAVALCANTI, j. em 25-06-2019).
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Com essas considerações, aplicando-se o art. 932, IV, “b”, do CPC, .DESPROVEJO O RECURSO

 

Publique-se e Intimem-se.

 

João Pessoa, 15 de fevereiro de 2021. 

 

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

Relator
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